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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 224/2018 - REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO, TELEFÓNICO E DE LÓGICA PARA O ANTIGO 
PAÇO MUNICIPAL, QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - ME. 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, inscrita no CNPJ n° 76,995414/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Senhor Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4!PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RAFAEL ZABOT KORLIKOSKI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 10353.53210001-66, Inscrição Estadual n° 

690455345-00 estabelecida na Avenida XV de Novembro, 993, Centro, em Ampére - PR, CEP 
85.640-000, telefone (46) 3547-2257, e-mail: rafa.korlic;hotmail.com, neste ato representada pelo 
Senhor Rafael Zabot Korlikoski, brasileiro, inscrito no CPF n° 052.204959-17, portador do RG n 
9.446.811-6, residente e domiciliado em Ampère - PR, seu representante legal. a seguir denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O CONTRATANTE expediu Tornada de Preços n° 6/2018, objetiva contratação de empresa para 
execução de projeto elétrico, telefônico e de lógica para o antigo paço municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem: 

- Prorrogar o Prazo de Execução e Vigência do Contrato em 30 (trinta) dias, sendo assim, o Prazo de 
Execução ficará com a data final de 11/1 212018 e Vigência do Contrato 1911212018. 

CLÁUSULA TERCEIRA  - DOS MOTIVOS DA PRORROGAÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL  

ab contrato será prorrogado em virtude da solicitação da Secretaria de Administração e da Divisão de 
Planejamento e Projetos, e solicitação da empresa Rafael Zabot Korlikoski ME, na qual o fiscal do 
fiscal do contrato Senhor Chrisliano Dossa Silvestri relata "ocorre que a reforma do antigo Paço 
Municipal, objeto de outro contrato, esta sendo executada ao mesmo tempo e, quando da assinatura 
do contrato n° 224/2018, estava iniciando os serviços de trocas de janelas e aberturas de vãos 
externos. Assim, como os materiais elétricos ficariam suscetíveis a furtos, optou-se por tardar a 
Ordem de Serviço até que a edificação estivesse totalmente vedada, sendo assinada somente em 
13/08/2018" conforme Parecer n0  47/2018, com fundamento legal no Art. 57, § 1°, Inc. e II da Lei n.° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA:  
As demais cláusulas do contrato original não atingidas por este Termo, ficam ratificadas e em pleno 
vigor. 

E, por assim estarem ajustados, 	firmam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo 	 
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Rafael Zabot Korlikoski - ME 
Rafael Zabot Korlikoski - Representante 

Contratada 

Christiano vossa Silvestn 
Fiscal cio Contrato 
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Espécie: Extrato do 10  Termo Aditivo ao Contrato n° 224/2018. Contratante: Municipio de 
Chopinzinho - PR. Contratada: Rafael Zabot Korlikoski - Me. CNPJ: 10.353.53210001-66. Objeto: 
Prorrogação de Prazo de Execução e Vigência do Contrato por mais 30 (trinta) dias. Origem: 
Tomada de Preços n° 6/2018. Fundamento Legal Art. 57, § i, inc. li da Lei n.° 8.666/1993. Data da 
assinatura: 19/11/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Rafael Zabot 
Korhkoski. pela Empresa. 
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dos Municípios do Diário  J c i a 1 Sudoeste do Paraná 

Ouaxta-Feira, 28 de Novembro de 2018 	 Ano Vil - Edição N° 1742 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do 10  Termo Aditivo ao Contrato n°224/2018. 

Contratante: Município de Chopinzinho - PR. Contratada: Rafael Zabot Koriikoski - Me. 
CNPJ: 10.353.53210001-66. Objeto: Prorrogação de Prazo de Execução e Vigência do 
Contrato por mais 30 (trinta) dias. Origem: Tomada de Preços no 612018. Fundamento 
Legal Art. 57, § 1, inc. lida Lei n.° 8.666/1993. Data da assinatura: 19/11/2018. Assinam: 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Rafael Zabot Korlikoaki, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 28/11/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO - CC 06-2018 

Espécie: Extrato de Contrato Concorrência 612018. Objeto: Concessão 
de Uso de Imóvel Público para Finalidade de Depósito, 
Processamento e Comercialização de Resíduos Sólidos Urbanos 
Recicláveis ou Reutilizáveis, Exclusivo para Associações ou 
Cooperativas Formadas por Pessoas Físicas de Baixa Renda 
Reconhecidas como Catadores de Materiais Recicláveis. Fundamento 
Legal: Lei 8.666/93. Data da assinatura: 08/11/2018. Vigência: 12 
meses. Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato 450/2018 
Contratada: Associação dos Catadores de Recicláveis de Chopinzinho 
- ACREC. Valor Mensal: R$ 60,00. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:5A4B3 181 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ia 	
EXTRATO DE CONTRATO 480-2018 - DL 57-2018 

Espécie: Extrato do Contrato n°480/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho, CNPJ 76.995.414/0001-60. Contratada: Andre Guerino 
Dalastra 04035134996. CNPJ: 24.729.744/0001-00. Objeto: 
Contratação de pessoa jurídica para realização de Atividades 
Natalinas - Papai Noel. Va1or. R$ 2.000,00 (dois mil reais). Origem: 
Dispensa de Licitação n° 57/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, 
Art. 24, Inciso II. Elementos de despesa: 895. Data da assinatura: 
23/11/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Andre Guerino Dalastra, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identillcador:C466E500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PP 108-2018 

Espécie: Extrato de Contrato Pregão 108/2018. Objeto: Aquisição de 
Conjunto de Britagem Móvel, Montado em Chassi de Dois Eixos. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa 1620/1133. 
Data da assinatura: 23/11/2018. Vigência: 18 meses. Contratante: 

icípio de Chopinzinho. Contrato 479/2018. Contratada: Thewes e 
Lima Ltda. Valor: 448.000,00. 

ÁLVARO DÊNI5 CENISCOLARO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:33913CC3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO 10  TERMO ADITIVO A ARP 236-2018 - AUTO 

POSTO ANILA EIRELI 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo á Ata de Registro de Preços n° 
236/2018, que entre si celebram o município de Chopinzinho e a 
Empresa Auto Posto Anua Eireli - CNPJ no. 08.112.780/0001-73. 
Objeto: Revisão de preços com fundamento no art. 16 do Decreto 
Municipal n° 151/2013 e art. 65, alínea "d", da Lei 8.666/93, sobre o 
saldo remanescente, conforme segue: Combustível Tipo Diesel S 10 - 
Valor R4 3,43. Data da Assinatura: 25/10/2018. Assinam: Alvaro 
Dênis Cem Scolaro, pelo Município e Rafael Felipe Schuck, pela 
Empresa. 

Publicado por.- 
Roberto 

or:
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E91 18DA4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO 11' TERMO DE ADITAMENTO 187-2018 - 

VISALUZ 

Espécie: Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 18712018. 
Contratante: Município de Chopinzinho - PR. Contratada: Visaluz 
Lala - ME. CNPJ: 11.983.847/0001-50. Objeto: Prorrogar o prazo de 
vigência em 126 (cento e vinte e seis) dias, a partir de 08/10/2018; e o 
prazo de execução em 60 (sessenta) dias, a partir de 15/11/2018. 
Origem: Tomada de Preços n° 4/2018. Fundamento Legal Art. 57, § 
1°, incisos II e V, da Lei n.° 8.666/1993. Data da assinatura: 
22/11/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Evandro Matana, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:320F7D86 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITAMENTO 224-2018 - 

RAFAEL ZABOT 

Espécie: Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato no 224/2018. 
Contratante: Município de Chopinzinho - PR. Contratada: Rafael 
Zabot Korlikoski - Me. CNPJ: 10.353.532/0001-66. Objeto: 
Prorrogação de Prazo de Execução e Vigência do Contrato por mais 
30 (trinta) dias. Origem: Tomada de Preços n° 6/2018. Fundamento 
Legal Art. 57, § 10, inc. II da Lei n.° 8.666/1993. Data da assinatura: 
19/11/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Rafael Zabot Korlikoski, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:301 l9B99 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITAMENTO 356- 2018 - 

SUPERARMED EQUIPAMENTOS 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n°356/2018. 
Contratante: Município de Chopinzi-nho. Contratada: Superarmed 
Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda- ME, CNPJ sob o no 
23.643.895/0001-88. Objeto: Alteração do fiscal e fiscal substituto do 
Contrato. Origem: Pregão Eletrônico n° 80/2018. Fundamento Legal: 
art 58 Lei 8.666/93. Data da assinatura: 13/11/2018. Assinam: Alvaro 
Dênis Cem Scolaro, pelo Município, Fábio Gomes da Silva, pela 
empresa, Fabiano Popia, Gestor do Contrato, Michel Andreola, Fiscal 
da Contrato e Tatiane Damiano Fausto, Fiscal Substituto. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:4EEF7C86 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO 1' TERMO DE ADITAMENTO 508-2017 - JAIR 

ANTONIO BALBINOT 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditamento ao Contrato n°508/2017. 
Locatário: Município de Chopinzinho. Locador: Jair Antônio 
Balbinot. CPF n° 422.303.069-87, e RG: 12/Ri .0 12.296 SESP-SC. 
Objeto: Locação de imóvel Destinado a Residência para a Casa Lar. 
Objeto do Termo Aditivo: Dilatação do Prazo de Execução e Vigência 
contratual em 12 (doze) meses e reajuste de valores. Novo prazo: 
17/11/2019. Novo Valor mensal R$ 2.613,14 (dois mil seiscentos e 
treze reais e quatorze centavos), perfazendo um valor para os 12 
meses de R$ 31.357,68 (trinta e um mil trezentos e cinquenta e sete 
reais e sessenta e oito centavos). Origem: Dispensa de Licitação por 
Justificativa n° 7512017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Artigos 57 
e 65. Data da assinatura: 14/11/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Jair Antônio Balbinot. 
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